
ANEXO ÚNICO

Convenções de Formato/Tipos de Dados: serão utilizados, no Arquivo Declaração, os seguintes formatos:
	Formato
	Descrição

	Branco (s) 
	Caracter ou seqüência de caracteres Hexadecimal 20, ASCII 32.  

	R$  
	Campo numérico de 17 posições, onde as 15 primeiras posições são a parte inteira com zeros à esquerda; e as 2 últimas posições são a parte decimal com zeros à direita. Aceita somente valores positivos, inclusive zero.

	X  
	Campo alfanumérico com tamanho especificado na Descrição, alinhado à esquerda com brancos à direita, sem caracteres especiais. Se vazio, preencher com brancos.  

	N  
	Campo numérico com tamanho especificado na Descrição, alinhado à direita, com zeros à esquerda. Se vazio, preencher com zeros. 

	DATA  
	Campo numérico do tipo N utilizado para datas no formato DDMMAAAA onde:DD – Dia, MM – Mês e AAAA – Ano. 

	DATA1  
	AAAA – Ano

Campo numérico do tipo N utilizado no formato AAAA onde o ano pode assumir valor igual ou maior a 2006.

	CPF  
	Campo numérico do tipo N com 11 posições. Serão considerados válidos os valores cujo preenchimento for feito exclusivamente com dígitos (0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9). Qualquer outro caracter invalida o campo. As duas últimas posições deverão obrigatoriamente conter dígito verificador válido, conforme as regras do Cadastro de Pessoas Físicas da SRF (CPF). 

	CNPJ  
	Campo numérico do tipo N com 14 posições. Serão considerados válidos os valores cujo preenchimento for feito exclusivamente com dígitos (0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9). Qualquer outro caracter invalida o campo. As duas últimas posições deverão obrigatoriamente conter dígito verificador válido, conforme as regras do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da SRF (CNPJ). 

	UF  
	Sigla da Unidade Federativa. Deverá conter um dos seguintes valores, em letras maiúsculas: AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SC, SE, SP e TO.

	EOL
	Seqüência de caracteres Hexadecimais 0D0A – delimitador de registro.

	Nove(s)  
	Caracter ou seqüência de caracteres 9.


Ordenamento dos Registros:

	Registro
	Número de Ocorrências
	Seguido de
	Ordenação
	Obrigatoriedade

	Tipo R01
	Uma
	Registro Tipo R02
	 
	Sim

	Tipo R02
	Uma
	Registro Tipo R03 ou R04 ou R05
	 
	Sim

	Tipo R03
	Tantas quantas forem as Entidades Beneficentes de Assistência Social
	Registro Tipo R04 ou R05 ou Encerramento
	Ordenados por CNPJ da entidade beneficente
	Não

	Tipo R04
	Tantas quantos forem os beneficiários de privilégios e imunidades diplomáticas e consulares (PF ou PJ)
	Registro Tipo R05 ou Encerramento
	Ordenados pelo Tipo de Contribuinte e em seguida pelo CPF/CNPJ do beneficiário
	Não

	Tipo R05
	Tantas quantas forem as datas de vencimento do recolhimento da CPMF de cada período para cada Pessoa Jurídica que, por algum período, deixou de ter a CPMF retida, por supostamente ser Entidade Beneficente de Assistência Social, mas que não logrou o reconhecimento dessa condição no período
	Registro Tipo T (encerramento)
	Ordenados pelo CNPJ do beneficiário excluído da isenção e em seguida pela Data de Vencimento
	Não

	Encerramento
	Uma
	Fim de arquivo
	 
	Sim


Registro tipo 1 - Dados do Declarante:

	Ordem
	Campo
	Conteúdo
	Início
	Fim
	Tamanho
	Formato

	01
	Ordem
	Número de seqüência do registro no arquivo. Constante "00000001"
	1
	8
	8
	N

	02
	Tipo
	Tipo do registro. Constante "1"
	9
	9
	1
	N

	03
	CNPJ do Declarante
	Obrigatório. CNPJ válido da Matriz
	10
	23
	14
	CNPJ

	04
	Competência
	Obrigatório. Ano calendário no formato AAAA, deve ser igual ou maior que 2006
	24
	27
	4
	DATA1

	05
	Início do Período
	Obrigatório. Preencher com a data inicial a que se refere a declaração
	28
	35
	8
	DATA

	06
	Final do Período
	Obrigatório. Preencher com a data final a que se refere a declaração 
	36
	43
	8
	DATA

	07
	Tipo de Declaração
	Obrigatório. "0" - Original. "1" - Retificador 
	44
	44
	1
	N

	08
	Situação Especial
	Obrigatório. "00" - Não se Aplica, "01" - Extinção, "02" - Fusão, "03" - Incorporação/Incorporada, "05" - Cisão Total 
	45
	46
	2
	N

	09
	Data do Evento
	Obrigatório. Se Situação Especial = "00", preencher com zeros. Data de deliberação do evento da situação especial ou, em caso de extinção da Pessoa Jurídica, a data em que se ultimou a sua liquidação 
	47
	54
	8
	DATA

	10
	UF
	Obrigatório. UF do domicílio fiscal do declarante 
	55
	56
	2
	UF

	11
	Nome do Declarante
	Obrigatório. Nome Empresarial do Declarante. Tamanho mínimo de três posições e não pode conter somente números 
	57
	116
	60
	X

	12
	Nome do Arquivo
	Obrigatório. Constante "CPMFNIF" 
	117
	123
	7
	X

	13
	Reservado
	Obrigatório. Deverá ser preenchido com brancos 
	124
	142
	19
	Branco(s)


Registro Tipo 2 - Dados do Representante Legal e do Responsável pelo Preenchimento:

	Ordem 
	Campo 
	Conteúdo 
	Inicio 
	Fim 
	Tamanho 
	Formato 

	01
	Ordem 
	Número de seqüência no arquivo. 

Constante "00000002"
	1
	8
	8
	N

	02
	Tipo
	Tipo do registro.

Constante "2"
	9
	9
	1
	N

	03
	CPF - Representante Legal
	Obrigatório. Deverá ser o CPF do Representante Legal do declarante perante o CNPJ
	10
	20
	11
	CPF

	04
	DDD do Telefone - Representante Legal
	Obrigatório
	21
	24
	4
	N

	05
	Telefone - Representante Legal
	Obrigatório. Telefone para contato
	25
	33
	9
	N

	06
	Ramal - Representante Legal
	Zeros se ausente
	34
	38
	5
	N

	07
	CPF - Responsável pelo preenchimento
	Obrigatório. Deverá ser o CPF do responsável pelo preenchimento da declaração
	39
	49
	11
	CPF

	08
	DDD do Telefone - Responsável pelo preenchimento
	Obrigatório
	50
	53
	4
	N

	09
	Telefone - Responsável pelo preenchimento
	Obrigatório. Telefone para contato
	54
	62
	9
	N

	10
	Ramal - Responsável pelo preenchimento
	Zeros se ausente
	63
	67
	5
	N

	11
	Reservado 
	Deverá ser preenchido com brancos
	68
	142
	75
	Branco(s)


Registro tipo 3 - Dados das Entidades Beneficentes de Assistência Social:

	Ordem
	Campo
	Conteúdo
	Inicio
	Fim
	Tamanho
	Formato

	01
	Ordem
	Número de seqüência no arquivo. 

A numeração será seqüencial e ininterrupta a partir de "00000003"
	1
	8
	8
	N

	02
	Tipo do registro
	Constante "3"
	9
	9
	1
	N

	03
	Tipo de Contribuinte
	"J" para pessoa jurídica
	10
	10
	1
	X

	04
	CNPJ da entidade beneficente
	CNPJ para pessoas jurídicas (quatorze dígitos)

Não colocar pontos, hífens ou qualquer tipo de separador
	11
	24
	14
	CNPJ

	05
	Nome da entidade beneficente
	Nome completo da entidade beneficente, sem abreviaturas, em letras maiúsculas
	25
	142
	118
	X


Registro tipo 4 - Dados dos beneficiários de privilégios e imunidades diplomáticas e consulares:

	Ordem
	Campo
	Conteúdo
	Inicio
	Fim
	Tamanho
	Formato

	01
	Ordem
	Número de seqüência no arquivo. 

A numeração será seqüencial e ininterrupta 
	1
	8
	8
	N

	02
	Tipo do registro
	Constante "4"
	9
	9
	1
	N

	03
	Tipo de Contribuinte
	"F" para pessoa física

"J" para pessoa jurídica
	10
	10
	1
	X

	04
	CPF/CNPJ do beneficiário
	CPF para pessoa física (onze dígitos, precedidos de três zeros)

CNPJ para pessoas jurídicas (quatorze dígitos)

Não colocar pontos, hífens ou qualquer tipo de separador
	11
	24
	14
	CPF /CNPJ

	05
	Nome do beneficiário
	Nome completo do beneficiário, sem abreviaturas, em letras maiúsculas
	25
	142
	118
	X


Registro Tipo 5 - Dados da CPMF não retida e não recolhida:
	Ordem
	Campo
	Conteúdo
	Inicio
	Fim
	Tamanho
	Formato

	01
	Ordem
	Número de seqüência no arquivo. 

A numeração será seqüencial e ininterrupta 
	1
	8
	8
	N

	02
	Tipo do registro
	Constante "5"
	9
	9
	1
	N

	03
	CNPJ do beneficiário excluído da isenção
	CNPJ. Não colocar pontos, hífens ou qualquer tipo de separador
	10
	23
	14
	CNPJ

	04
	Data do Vencimento
	Data de vencimento do recolhimento da CPMF de cada período no qual deveria ter sido cobrada, a partir do fim de validade do último Certificado válido que não tenha sido renovado, pelos últimos 10 anos. O ano a que se refere essa data não pode ser posterior ao ano da competência 
	24
	31
	8
	DATA

	05
	Valor da Base de Cálculo do Período no qual deveria ter sido cobrada a CPMF
	Valor da movimentação do período (semanal ou decendial) em que o contribuinte não estava coberto pelo certificado
	32
	48
	17
	R$

	06
	Valor da CPMF no período 
	Valor da contribuição devida do período (semanal ou decendial) em que o contribuinte não estava coberto pelo certificado
	49
	65
	17
	R$

	07
	Reservado
	Deverá ser preenchido com brancos
	66
	142
	77
	Branco(s)


Registro de Encerramento:

	Ordem
	Campo
	Conteúdo
	Inicio
	Fim
	Tamanho
	Formato

	01
	Código de Encerramento
	Deverá conter o caracter "T"
	1
	1
	1
	N

	02
	Preenchimento
	Deverá ser preenchido com cento e trinta e sete caracteres "9"
	2
	138
	137
	Nove(s)

	03
	Ano de Competência
	No formato AAAA 
	139
	142
	4
	DATA1


